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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 20 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.903,98 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela 
do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$1.425,56 = 
48,62 (FAP*: é o FATOR ACIDEN-
TÁRIO DE PREVENÇÃO, que pode 
variar de 0,5 a 2,00%, para con-
domínios e sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.100,00                          7,5
De 1.100,01 até  2.203,48         9,0
De 2.203,49 até 3.305,22       12,00  
De  3.305,23 até 6.433,57      14,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite 
de 20%, juros 1% + Selic acumu-
lada. Na dúvida, consulte o Núcleo 
de Orientação ao Contribuinte do 
INSS. 0800780191 

** Alíquotas para determinar base 
de cálculo do IRRF: 7,5%, 15%, 
22,5%, 27,5%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                     Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98                                                                             isento
De   R$1.903,99 até  2.826,65             7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,66 até  3.751,05           15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68           22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                         27,5%                           R$869,36
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TECNOLOGIA EM IMPERMEABILIZAÇÃO

INFILTRAÇÕES NA 
MANTA ASFÁLTICA?
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infiltrações com tecnologia

sem quebrar o piso!

INJEÇÃO  MELHOR  é a e mais

EFICAZ SOLUÇÃO REPARATIVA 

para ELIMINAR INFILTRAÇÕES!

(41)3149-5898
0800 591 3019

www.vedafacil.com.br

 De acordo com o 
artigo 1.348 do Código 
Civil, consta entre as com-
petências e atribuições do 
síndico: “V - diligenciar 
a conservação e a guarda 
das partes comuns e zelar 
pela prestação dos ser-
viços que interessem aos 
possuidores”. Em pala-
vras mais simples, cabe a 
ele operacionalizar o cui-
dado com o condomínio, 
com o intuito de preservar 
suas estruturas pensando 
basicamente em três fa-
tores sua estética, fun-
cionalidade e segurança.
 Diante disso, ten-
do esta responsabilidade, 
o síndico tem também al-
gumas prerrogativas. Ele 
pode, por exemplo, so-
licitar acesso a unidades 
privativas desde que haja 
uma finalidade coletiva 
para isso. Se um reparo, 
obra ou alguma medida de 

maior urgência que põe a 
segurança do condomínio 
em jogo precisa ser to-
mada entrando na uni-
dade de um morador, isso 
pode ser feito sob a jus-
tificativa de força maior. 
 Obviamente, na 
maioria das vezes o que 
se tem é uma recepção 
compreensiva quando se 
precisa realizar algo no 
interior de apartamentos 
ou outras unidades. No 
entanto, o síndico precisa 
também estar preparado 
para situações negativas, 
quando o condômino se 
recusa a permitir acesso 
para realização de ob-
ras ou serviços essenci-
ais em sua propriedade 
privada. Reportamos 
um cenário que aborda 
esta problemática em 
matéria desta edição 
do Jornal do Síndico, 
em “Seu Condomínio”. 

 Ainda em temas 
judiciais trazemos aqui 
explicações sobre a 
emissão da declaração 
anual de quitação de 
débitos do condomínio, 
documento que até pou-
co tempo atrás, a legis-
lação que regulamenta 
a prestação de contas (a 
lei12.007/2009) não tor-
nava obrigatória, apenas 
recomendava. Porém, 
agora, com a recente 
aprovação na Câmara 
dos Deputados (projeto 
de lei 451/20, que pas-
sou pela Comissão Na-
cional de Justiça – CNJ, 
e seguirá ao Senado) 
se tornará obrigatória. 
 Tal declaração 
anual de quitação de débi-
tos do condomínio con-
siste em um atestado (a 
ser assinado pelo síndico, 
contador ou administra-
dora) de “nada consta” 

com valor documental, o 
qual é emitido afirmando 
que tal condômino não 
possui débitos junto ao 
condomínio até a data 
da emissão daquele cer-
tificado. Este documento 
substitui os compro-
vantes de pagamento 
dos 12 meses anteriores 
(ano-base para o qual foi 
emitido), de modo que o 
condômino não precisa 
mais arquivá-los. Con-
fira detalhes em nosso 
artigo de “Finanças”. 
 Mais um ano se 
inicia e o Jornal do Síndi-
co já está a todo vapor, 
em busca de atualizações 
para nossos leitores so-
bre o universo dos con-
domínios. Desejamos a 
todos um excelente 2022!

Os editores



JORNAL DO SÍNDICO /  JANEIRO / 2022 3

QUE TAL COMEÇAR 2022 COM MUDANÇAS ?

-LAVAGEM PREDIAL.
 -REPOSIÇÃO DE PASTILHAS. 

 -PINTURA PREDIAL. 
 

-REVESTIMENTOS ACRÍLICOS. 
 

-VEDAÇÃO DE JANELAS.
 

-IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA
ASFALTICA.

 -TELHADOS
               E OUTROS SERVIÇOS.

www.sertecengenharia.com.br

Fone:(41) 3343-6275
           (41) 99996-8704

A SERTEC ENGENHARIA DESEJA BOAS FESTAS!

Há 20 anos no mercado.

Crea-Pr 81405/D

Resp. Técnico
CREA-PR 153.697

Desde 1996
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SOLUÇÕES PARA OBRAS EM CONDOMÍNIOS
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Subterrâneos
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Tratamento de Estruturas

Pinturas de Demarcação

Juntas de Piso

Pisos/Paver e Outros

Limpeza de Fachadas

Reparos e
Reestruturação de
Fachadas

Construção e
Reforma de Telhados

Funcionários
Registrados e com
Treinamento NR35

www.jcbatistaconstrucao.com - batistaconstrucao@gmail.com

3206-2944
9 9921-1759 |    9 9921-3964

Parcelamos sua
obra em até 24x

Fique Sabendo *Cecila Lima

Lazer com segurança nas caixas de areia do condomínio

 O benefício em des-
frutar de opções de lazer com 
segurança e comodidade é 
um dos atrativos que levam 
mais moradores a buscarem 
os condomínios residenci-
ais como opção de moradia 
atualmente. Para os que pos-
suem crianças pequenas, 
essa é uma questão impor-
tante, pois a oferta de ativi-
dades recreativas passa a ser 
ainda mais necessária nos 
períodos em que os peque-
nos têm mais tempo livre, a 
exemplo das férias escolares.
 Buscando atender a 
tais demandas, muitos pré-
dios investem em equipa-
mentos voltados ao público 
infantil. Contudo, é funda-
mental ressaltar que – além 
do investimento inicial em 
compra e instalação – é pre-
ciso ter os cuidados com ma-
nutenção e vigilância desses 
locais a fim de evitar pos-

síveis acidentes ou prejuízos. 
 Caixas de areia – 
Muito populares no Brasil, 
as caixas de areia estão pre-
sentes em diversos lugares, 
desde praças públicas aos 
condomínios, geralmente 
associada a playgrounds e 
quadras esportivas. Síndi-
cos e zeladores devem fi-
car atentos à conservação 
desses espaços, pois eles são 
propícios a proliferação de 
microrganismos patogêni-
cos que podem ser nocivos 
à saúde humana, sobretudo 
de crianças – principais 
usuárias desses ambientes. 
 Entre as doenças 
que podem ser contraídas 
em caixas de areia estão as 
micoses (causadas por fun-
gos), que podem atingir 
pele, unhas, couro cabeludo, 
causando manchas, coceira 
e outras lesões mais sérias. 
Outra situação bastante co-

mum relacionada à areia é o 
que popularmente se chama 
“Bicho geográfico”, doença 
causada por um verme – a lar-
va migrans – que ataca a pele 
provocando lesões averme-
lhadas em formatos que lem-
bram mapas e coçam muito. 
 Cuidados preven-
tivos – Uma medida muito 
importante a ser tomada na 
preservação da salubridade 
das caixas de areia é proibir 
totalmente o acesso por parte 
de animais de estimação. Há 
moradores que usam esses 
espaços para passear com 
cães e gatos e até mesmo 
permitem que eles façam 
suas necessidades ali, o que 
é absolutamente errado, pois 
além de sujar a areia, podem 
contribuir para transmitir 
doenças para moradores. 
 Além disso, também 
deve-se vetar que crianças 
e adultos portem alimentos 

enquanto usam o espaço. 
Isso porque restos de comida 
podem se misturar à areia e, 
quando em decomposição, 
ajudam a proliferar bacté-
rias, fungos, vírus, vermes, 
etc. que contaminam o ma-
terial. Todas essas regras 
devem estar claramente es-
critas em quadros de aviso 
para que os usuários leiam. 
 Existe no mercado 
produtos específicos para es-
terilização de areia de finali-
dade recreativa. Essas subs- 
tâncias têm fórmula atóxica 
e devem ser periodicamente 
aplicadas e misturadas à areia 
para ser realizada à limpeza e 
descontaminação, a exemplo 
do que fazemos com a água 
das piscinas. Outra opção é 
realizar a troca integral da 
areia, de tempos em tempos, 
de preferência por uma areia 
atóxica, mais segura, com 
menor chance de contami-

nação. Esta é inclusive mais 
indicada em prédios com 
muitos animais de estima-
ção, já que eles não gostam 
muito deste tipo de areia. 

 A autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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uma proposta.
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você tem  a sua tranquilidade garantida.
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A Finocrédito assume a cobrança de

todas as unidades e o melhor: assegura ao 
condomínio 100% da receita mensal,

mesmo que os moradores não
paguem o boleto em dia. 

Filial
41 99525 7602

41 3225 1460

Matriz
41 99597 1413

41 3232 7137

Finanças *Cecilia Lima

Declaração de quitação de débitos é 
direito dos condôminos

 Organização e 
transparência são quali-
dades essenciais à gestão 
financeira do condomínio. 
O síndico ou a administra-
dora devem manter um con-
trole rígido de quem são os 
moradores adimplentes ou 
inadimplentes. Até pouco 
tempo atrás, a legislação que 
regulamenta a prestação de 
contas (a lei12.007/2009) 
não tornava obrigatória 
a emissão da declaração 
anual de quitação de débi-
tos do condomínio, sendo 
apenas uma recomendação, 
porém isso tende a mudar.
 Recentemente, pro-
posta aprovada na Câmara 
dos Deputados (projeto 
de lei 451/20, que passou 
pela Comissão Nacional 
de Justiça – CNJ) trami-
tou em caráter conclusivo e 
poderá ser encaminhada ao 

Senado, a menos que haja 
algum recurso para análise 
pelo Plenário. A tendência é 
que tal exigência passe a ser 
obrigatória em todos os con-
domínios, anualmente, como 
forma de dar maior transpa-
rência à gestão financeira.
 NADA CONSTA - A 
declaração anual de quitação 
de débitos do condomínio 
consiste em um atestado de 
“nada consta” com valor 
documental, o qual é emitido 
afirmando que tal condômi-
no não possui débitos junto 
ao condomínio até a data da 
emissão daquele certificado. 
Este documento substitui os 
comprovantes de pagamento 
dos 12 meses anteriores (ano-
base para o qual foi emitido), 
de modo que o condômino 
não precisa mais arquivá-los. 
 Mecanismo muito 
semelhante ocorre com as 
faturas de cartão de crédito 

que, ao fim de cada ao, envi-
am uma declaração de quita-
ção de todas as faturas pagas 
ao longo do ano. No caso da 
declaração anual de quitação 
de débitos do condomínio, 
esta pode ser emitida e assi-
nada pelo próprio síndico, por 
sua equipe contábil ou pela 
administradora responsável. 
 A proposta aprovada 
pelo CCJ da Câmara dos 
Deputados modifica o que 
está estabelecido no Có-
digo Civil com o objetivo 
de tornar a conservação dos 
documentos destinados à fi-
nalidade de comprovação 
de pagamento mais simples, 
pois a quitação relativa a cada 
mês dificulta a comprovação 
por parte dos condôminos.
 Para quê serve? - 
Estima-se que – por exem-
plo - em um prazo de cinco 
anos, por exemplo, que é 
o limite para realizar a co-

brança de despesas condo-
miniais, um condômino te-
ria que guardar cerca de 60 
comprovantes. A novidade é 
que, com a intervenção pre-
tendida, esta mesma pessoa 
passe a arquivar apenas 5 
comprovantes de pagamen-
to (as declarações anuais). 
 A importância de 
se ter esta declaração se 
demonstra em algumas situa-
ções. A exemplo do momen-
to de compra e venda de um 
imóvel, pois a averbação da 
escritura só será feita após 

a apresentação deste docu-
mento que comprova a qui-
tação do condomínio. Por-
tanto, cabe ressaltar que nem 
síndico, nem contador ou ad-
ministradora podem se negar 
a conceder a declaração de 
quitação a um condômino 
que esteja de fato em dia 
com suas obrigações. Assim,
garante meios mais eficazes 
de proteger o seu patrimônio 
em processos executivos

A autora é  colaboradora
do Jornal do Síndico
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Execução de títulos extrajudiciais pode 
incluir cotas condominiais vicendas

 É possível in-
cluir as parcelas vincendas 
de cotas condominiais na 
execução de título extrajudi-
cial relativo a contribuições 
ordinárias ou extraordinárias 
de condomínio, desde que 
se trate de prestações ho-
mogêneas, contínuas e da 
mesma natureza, decidiu a 
Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) 
no final do ano passado.
 Inicialmente, o pedi-
do do condomínio havia sido 
negado pelas instâncias or-
dinárias sob o fundamento 
de que essa inclusão invia-
bilizaria para o devedor a 
impugnação dos valores 
lançados unilateralmente 
pelo credor, sendo possível 
apenas no cumprimento de 
sentença de ação ordinária.
 No STJ, o relator do 
recurso, ministro Luís Fe-

lipe Salomão, explicou que, 
em regra, o pedido da ação 
deve ser certo e determinado 
(Código de Processo Civil – 
CPC, artigo 322), isto é, deve 
ser expresso e especificar a 
qualidade ou quantidade do 
que se almeja. No entanto, 
lembrou, existem exceções 
com relação à certeza – como 
acontece com juros legais, 
correção monetária e verbas 
de sucumbência (parágrafo 
1º do artigo 322) – e nas 
hipóteses que autorizam o 
pedido genérico, dispostas 
no parágrafo 1º do artigo 324.
 De acordo com Sa-
lomão, em se tratando de 
obrigações de trato sucessivo, 
entende-se que a inclusão de 
prestações vincendas duran-
te o trâmite processual deve 
ser tida como pedido implí-
cito ou presumido. O relator 
ressaltou que, no processo de 
conhecimento, o CPC esta-

belece expressamente que as 
prestações periódicas, de tra-
to sucessivo, independente-
mente de pedido expresso, 
serão incluídas enquanto du-
rar a obrigação (artigo 323) 
– o que também ocorre na 
ação de consignação em 
pagamento (artigo 541).
 O magistrado de-
stacou que, com relação à 
execução decorrente de ação 
de cobrança de taxas con-
dominiais – título executivo 
judicial –, o STJ já sedimen-
tou o entendimento de ser 
possível a inclusão de par-
celas vincendas. No entanto, 
o ministro esclareceu que o 
tribunal também já se posi-
cionou no sentido de que, 
no caso de título executivo 
judicial, não constando da 
sentença a condenação ao 
pagamento das prestações 
vincendas – embora passíveis 
de inclusão, ainda que não 

mencionadas no pedido ini-
cial –, torna-se impertinente 
a sua cobrança na execução.
 Prestações ho-
mogêneas, contínuas 
e da mesma natureza
 Em relação ao pro-
cesso de execução, afir-
mou o relator, ressalvado 
o crédito de alimentos, não 
existe dispositivo específico 
no mesmo sentido, tendo a 
possibilidade de inclusão das 
parcelas vincendas decor-
rido da extensão subsidiária 
das disposições do processo 
de conhecimento, tal como 
previsto no artigo 771, 
parágrafo único, do CPC.
 De acordo com Sa-
lomão, o CPC de 2015 pôs fim 
à controvérsia que existia so-
bre ser a taxa de condomínio 
cobrável por ação execu-
tiva ou por procedimento 
sumário. Agora, afirmou, a 
lei distingue duas situações 

em que o devedor responde 
pelas obrigações condomi-
niais: a do inquilino que as 
assume como acessório do 
aluguel (artigo 784, VIII); 
e a do condômino em sua 
relação com o condomínio 
(artigo 784, X). Em ambas, 
o devedor tem contra si tí-
tulo executivo extrajudicial.
 “Estando compro-
vados os requisitos do tí-
tulo executivo extrajudi-
cial, mostra-se possível a 
inclusão, na execução, das 
parcelas vincendas no débito 
exequendo, até o cumpri-
mento integral da obriga-
ção no curso do proces-
so, diante da exegese do 
artigo 323 do CPC, aplicável 
subsidiariamente ao pro-
cesso de execução, con-
forme os artigos 318 e 771, 
parágrafo único”, disse.
A autora é colaboradora do 

Jornal do Síndico
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TERNISKI
Obras Especiais Ltda

Atendemos Curitiba, Região e Litoral. 

20 ANOS DE
EXPERIÊNCIA

NO MERCADO

CREA - 89758/D-PR

* Empresa especializada em construção e reforma de telhados.

* Pintura lisa, textura, grafiato e massa projetada.

* Reposição e revestimentos de pastilhas e cerâmicas.

* Impermeabilização com manta asfáltica e véu de vidro. 

* Calafetação de esquadrias de janelas e junta de dilatação.

* Manutenção e limpeza de pele de vidro.

terniski@gmail.com - www. terniski.com.br 

Diretor Técnico: Ilson Terniski 

(41) 3024-5240    / 9 9956-6246

PARCELAMOS SUA OBRA
EM 24 VEZES SEM JUROS!

Manutenção de cercas elétricas 
garante segurança perimetral 

 Entre as estratégias 
possíveis para promover 
maior segurança perimetral, 
a instalação de cercas elé-
tricas é uma adotada por 
quase todos os edifícios atu-
almente, por aliar vantagens 
como o baixo custo junto ao 
efeito intimidador e assim 
funcionar para proteger o 
condomínio da ação de in-
vasores. Cabe ressaltar que 
tanto a sua instalação, quanto 
a sua manutenção devem ser 
acompanhadas por empresas 
especializadas nesse ramo, a 
fim de garantir o melhor de-
sempenho do equipamento 
e evitar possíveis acidentes. 
 Conforme dito, a 
cerca elétrica enquadra-se 
na categoria de equipamen-
tos protetores perimetrais, 
ou seja, faz a segurança dos 
limites do terreno do prédio 
(perímetro). Ela deve, por-
tanto, ser instalada nos mu-

ros. A grande procura por 
esses equipamentos se dá 
devido à crescente onda de 
violência que vem atingindo 
prédios comerciais e resi-
denciais, infelizmente com 
muitos relatos de invasões 
e arrastões, o que faz com 
que todos busquem refor-
çar ao máximo seus me-
canismos de segurança. 
 Nesse cenário, o 
mercado de produtos volta-
dos à segurança predial e pa-
trimonial se aperfeiçoa, ten-
do a cada dia mais opções. 
No que se refere às cercas 
elétricas, há atualmente dife-
rentes tipos disponíveis, com 
marcas e modelos trazen-
do novas funcionalidades. 
Entretanto, o princípio de 
funcionamento permanece 
o mesmo: usar a eletri-
cidade para repelir invasor 
sem causar risco de morte. 
 Funcionamento e 

manutenção – De modo ge-
ral, um kit para instalação de 
cerca elétrica contém itens: 
central eletrificadora (utiliza 
a energia de 110V ou 22V 
para gerar a tensão dos fios), 
bateria (garante o funciona-
mento da central mesmo em 
caso de falta de energia), ca-
bos de alta tensão, fios de aço 
inox, hastes de sustentação e 
sirene (para soar o alarme em 
casos de interrupção da cor-
rente pelo sistema). É válido 
lembrar que o trabalho com 
eletricidade é potencialmente 
mortal e só deve ser realiza-
do por profissionais devida-
mente capacitados e certi-
ficados para tal atividade.
 A manutenção da 
cerca deve checar e revisar 
todos esses componentes, 
pois eles juntos fazem o 
sistema promover a segu-
rança do prédio. Um item 
importante a ter seu funcio-

namento verificado é o dis-
positivo de segurança que 
faz soar o alarme caso haja 
dano à corrente elétrica que 
supre o equipamento. Ele é 
acionado quando há interrup-
ção do fornecimento de ener-
gia, seja por curto-circuito 
ou mesmo corte dos fios. 
Dessa forma, observe que 
sem este sistema de alarme, 
a eficácia da cerca será 
parcialmente prejudicada. 
 Há dois modelos que 
são frequentemente usados 
em condomínios: o primeiro 
é a cerca elétrica convencio-
nal (feita de hastes verticais 
ligadas entre si através dos 
isoladores por fios de aço 
inox) e a segunda é a cerca 
elétrica concertina (feita com 
arame farpado de alta tensão 
de ruptura, em formato de 
espiral, contendo lâminas de 
aço perfurantes e cortantes). 
Nelas, a tensão elétrica 

elevada, entre 8 a 12 mil 
volts, percorre os fios de inox. 
 Conforme mencio-
nado, essa energia não pos-
sui amperagem suficiente 
para matar um ser humano, 
nem mesmo um animal 
de estimação (cães e ga-
tos, por exemplo), que por-
ventura venham a tocar a 
instalação, pois o objetivo 
do equipamento não é ser 
letal (o que seria inclusive 
ilegal). O choque elétrico 
disparado é o bastante para 
repelir o invasor, fazendo 
com que se afaste do muro. 

A autora é colaboradora do 

Jornal do Síndico

16 ANOS ATUANDO NA ÁREA E 
GARANTINDO A INADIMPLÊNCIA.

Envio de proposta imediato.

97401-5877

@presmalumap

www.presmalumap.com.br

Temos a de que essa é a   certeza

melhor contratação que você podia fazer.

Ao adquirir nossos serviços irá 

r .receber, também, benecios exclusivos

Não perca a oportunidade de 

 garanr a do mercado menor taxa

para seu condomínio!

Rua General Mario Tourinho, 1810 
Salas 21 a 23
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ATOSS
ELEVADORES

 Já é tarde da noite 
e você está voltando de um 
compromisso dirigindo seu 
carro. Ao parar na frente do 
portão da garagem, você 
naturalmente aguarda que 
o porteiro do seu prédio 
acione o controle remoto 
para abrir sua passagem, 
mas nada acontece. Você 
buzina uma vez, nada acon-
tece. Precisa fazer barulho 
mais vezes para, só então, 
o porteiro liberar a passa-
gem. O que será que ele es-
tava fazendo na guarita que 
o impediu de abrir o portão 
eletrônico prontamente?
 Não raramente a 
resposta é: dormindo! A 
situação descrita ocorre com 
alguma frequência nos con-
domínios residenciais – e 
pode inclusive já ter acon-
tecido com você, que está 
lendo este texto agora. O 
problema dos “cochilos” nas 
guaritas é um problema co-

mum, que muitos síndicos 
lutam para combater, haja 
vista que tal prática, além 
de ir contra as normas do 
que está acordado em con-
trato com o funcionário, co-
loca em risco a segurança do 
prédio e de seus moradores. 
 Como o emprega-
dor deve proceder - Quando 
o empregador ou o síndico 
de um condomínio flagrar o 
porteiro dormindo no horário 
do serviço, o empregado pre-
cisa ser prontamente alertado 
acerca de sua conduta cul-
posa. O síndico deve expli-
car que o funcionário está 
em horário de trabalho e por 
isso, não deve confundir o lo-
cal com ambiente de descan-
so. O aviso pode ser verbal, 
inicialmente, porém o ideal é 
que sejam feitas as seguintes 
notificações por escrito a 
fim de fomentar uma futura 
demissão por justa causa, 
caso a situação persista. 

 O ato de dormir na 
hora do serviço, quando re-
petitivo, pode sim levar à de-
missão. Com fundamento no 
art. 482, alínea “e” da CLT 
(Consolidação das Leis do 
Trabalho), que traz a hipó-
tese de desídia no desempen-
ho das funções, o contrato de 
trabalho pode ser encerrado 
por este motivo. A desídia 
pressupõe a prática reiterada 
de uma conduta faltosa pelo 
empregado, então, nesse 
caso, como a lei não estabe-
lece quantas vezes a repetição 
de um ato configura a desí-
dia, busca-se a razoabilidade. 
 Obviamente não é 
considerada razoável, por 
exemplo, uma demissão por 
justa causa de porteiro que 
teve um leve cochilo duas 
vezes no serviço. É preciso 
que tal ato seja persistente 
e traga prejuízos ao con-
domínio. Para o emprega-
dor se resguardar da prova 

da justa causa, deve buscar, 
antes mesmo da demissão, 
que é vista como última 
medida para o caso, alertar 
verbalmente, por escrito e 
até suspender o empregado 
de suas funções por alguns 
dias. Dando a oportunidade 
de o empregado buscar cor-
rigir suas falhas e man-
ter o contrato de trabalho.
 Além das notifica-
ções (que devem ser assi-
nadas pelo empregado com 
ciência de sua falta), também 
podem servir de provas de 

que o funcionário dorme em 
seu posto de trabalho as fil-
magens do circuito interno 
do prédio, testemunhos de 
pessoas que presenciaram 
o porteiro dormindo rei-
teradamente. Vale alertar 
que todos os documentos es-
critos devem ser assinados 
pelo empregado, uma vez 
que documentos apócrifos 
perdem o valor probatório.

A autora é colaboradora do 

Jornal do Síndico

Coibindo porteiros e os “cochilos” na guarita

*Cecilia Lima
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SOLUÇÕES CONDOMÍNIOS   COMPLETAS PARA

Tapetes
Personalizados

Tapetes
para Elevador

Pisos para
áreas úmidas

Pisos emborrachados
para academia

Grama 
Sintética

Protetor 
de Elevador

 O síndico tem, de 
acordo com o artigo 1.348 
do Código Civil, a atribuição 
de “diligenciar a conserva-
ção e a guarda das partes co-
muns e zelar pela prestação 
dos serviços que interessem 
aos possuidores (condômi-
nos)”. Todavia, sabemos que 
ele não está à disposição do 
condomínio em 100% do seu 
tempo – e nem é esta uma 
obrigação sua. De modo que 
algumas de suas responsabi-
lidades precisam ser com-
partilhadas com terceiros, 
neste caso, funcionários 
contratados para desem-
penhar diferentes funções.
 Uma das habilidades 
que o bom síndico precisa 
exercitar é a de saber delegar 
tarefas e gerir bem uma equi-
pe e, para tanto, é necessário 
contar com bons colabora-
dores, ou seja, funcionários 
com os quais possa contar 

tanto tecnicamente, quanto 
em termos de confiabilidade. 
A alta rotatividade de em-
pregados muitas vezes passa 
a ser um problema quando 
não se encontra o profission-
al certo para o posto de tra-
balho, portanto é fundamen-
tal ter critérios na hora de se-
lecionar bons funcionários. 
Confira as dicas a seguir. 
 Primeiramente, a 
experiência é um atributo 
frequentemente exigido em 
diversos cargos, mas a im-
portância dele é relativa, ou 
seja, depende do trabalho 
em questão. Questionar o 
candidato à vaga sobre suas 
experiências anteriores é 
importante, não apenas para 
saber se ele já desenvolveu a 
atividade a qual se oferece, 
mas para obter outros dados 
também, como por exem-
plo o tempo médio que ele 
fica em cada emprego, isso 
pode entregar se ele é uma 

pessoa de alta rotatividade. 
 O currículo trará os 
registros de experiências 
em empregos passados, bem 
como outras informações, 
como cursos e formações, 
o que deve ser valorizado, 
sempre que possível. Para 
um cargo de zelador, por 
exemplo, um currículo com 
vasta experiência e boas 
reciclagens é valioso, pois 
demonstra maior capaci-
dade do profissional em lidar 
com as múltiplas demandas 
que poderão surgir no con-
domínio, principalmente 
na ausência do síndico. 
 Também deve ser 
checado se há no currículo 
da pessoa alguma aptidão ex-
tra. Um candidato a zelador 
com curso de hidráulica ou 
eletricista no currículo pode 
colocar-se à frente de outros 
que não possuem esse bô-
nus, visto que isso ajudará o 
síndico a fazer a manutenção 

do prédio e identificar pos-
síveis problemas. O zelador 
possui um conhecimento es-
pecífico que pode inclusive 
ser negociado como um ser-
viço extra ocasionalmente. 
 Outros detalhes, não 
menos importantes, é a lin-
guagem não verbal a qual 
deve ser observada durante 
a entrevista. O empregador 
deve estar atento à pontua- 
lidade, à apresentação do 
candidato e do quanto ele 
demonstra estar interessado 
em se dispor a trabalhar. 
Atrasar-se para o encon-
tro é a pior coisa que pode 
acontecer, pois já revela de 
imediato um descompro-
misso que certamente trará 
problemas durante o em-
prego. A forma como o in-
divíduo escolhe suas roupas, 
sua higiene pessoal, bem 
como sua postura ao falar e 
se comportar devem servir 
de alertas. O síndico deve 

sempre levar em considera-
ção que está diante da pes-
soa que futuramente estará 
convivendo com condômi-
nos e atendendo visitantes. 

A autora é  colaboradora

do  Jornal do Síndico

Como selecionar bons funcionários
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Fale conosco!

 (41)99957-3934/(41)99682-8016

 @vertex.brasil

 curitiba@avertex.com.br

Soluções para o seu Condomínio em
Limpeza Profissional!

Nossos planos mensais 
contam com máquinas 

profissionais e know-how 
em limpeza que usam 

pouquíssima água e produtos. 
Tudo isso incluso 

sem custos extras! 

Moradores não podem negar 
realização de obras essenciais

 A convivência har-
moniosa no condomínio 
baseia-se em três pilares fun-
damentais: segurança, salu-
bridade e sossego. É em prol 
deste tripe que existem Regi-
mento Interno, Convenções, 
leis e todas as regras que 
ditam condutas dentro deste 
espaço coletivo. Isso se faz 
necessário porque ações e 
escolhas, mesmo que indivi-
duais, podem acarretar con-
sequências coletivas, o que 
deve ser sempre ponderado. 
 Quem não com-
preende tais princípios, 
preferencialmente, não deve 
habitar um condomínio, pois 
a chance de se envolver em 
conflitos cedo ou tarde será 
grande. Uma situação a ser 
mencionada é a de condômi-
nos que se recusam a realizar 
obras emergenciais ou sim-
plesmente permitir o acesso 
de prestadores de serviço do 
prédio para realizar obras 

em sua unidade privativa. 
 Em um edifício, 
além de elementos estrutu-
rais – como paredes, tetos e 
pisos – muitos apartamen-
tos compartilham também 
tubulações de água, energia, 
gás. Outras vezes é a fiação 
da internet ou TV a cabo que 
passa por várias unidades. 
Assim temos que um distúr-
bio em uma unidade pode 
acarretar prejuízos em outra, 
e assim por diante. Dessa 
forma, ninguém pode se 
negar a realizar obras ou re-
paros necessários para a se-
gurança e bem-estar coletivo.
 Não foi o que ocor-
reu no prédio da contadora 
Cátia Rigue, em Florianópo-
lis, em 2018, quando a in-
corporadora que construiu o 
condomínio precisou revisar 
as saídas de gás em cada uma 
das unidades, por suspeita de 
vazamento. “Tivemos pro-
blemas com dois apartamen-

tos. Um deles ficava a maior 
parte do tempo fechado, pois 
os proprietários não moram 
na cidade e não se dispu-
nham a deixar chave. O outro 
foi uma negativa mesmo, o 
dono disse que não teria a pri-
vacidade invadida”, relata. 
 Cátia, que hoje já 
não é mais síndica, conta que 
no primeiro caso, após mui-
tas tentativas amigáveis sem 
sucesso, a porta precisou ser 
aberta mesmo na ausência 
dos proprietários que moram 
fora, sob a justificativa de 
prezar pela segurança do 
prédio. Já o segundo aparta-
mento cedeu após conversas 
e explicações sobre a necess-
idade da averiguação. “Mui-
tas vezes precisamos escla-
recer e reafirmar o óbvio, 
sendo até obrigados a adotar 
uma postura rígida, porque 
as pessoas são intransigen-
tes sem pensar na coletivi-
dade”, comenta a ex-síndica. 

 Em síntese, mora-
dores não podem negar rea- 
lização de obras essenciais, 
mesmo que essas sejam em 
suas unidades próprias. Cada 
condômino ou proprietário 
de parte autônoma, indepen-
dentemente das obrigações 
estabelecidas na Conven-
ção, obriga-se, dentre ou-
tras medidas, a permitir ao 
síndico, bem como à admi-
nistradora e seus prepostos, 

se for este o caso, o ingresso 
em sua unidade autônoma, 
quando tal atitude for in-
dispensável à inspeção e/
ou realização de trabalhos 
necessários à manutenção 
ou reparo de partes comuns 
ou das próprias unidades.

A autora é  colaboradora

do  Jornal do Síndico
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 O momento da mu-
dança é sempre um trans-
torno seja para quem está 
chegando em uma nova 
morada ou para quem está 
partindo de uma antiga casa. 
Além disso, em se tratando 
de um condomínio, invaria-
velmente, a rotina de quem 
mora perto, bem como de 
funcionários também é 
afetada pelo entra e sai de 
pessoas, móveis, caminhões 
e objetos. Contudo, com-
preendemos que este é um 
“mal” necessário, já que é im-
possível não passar por isso 
pelo menos uma vez na vida. 
 Entretanto, sabemos 
que é possível minimizar 
prejuízos e dores de cabeça 
quando se há limites e re-
gras bem delimitadas, afinal 
o respeito ao próximo deve 
ser um mandamento prepon-
derante para fazer com que a 

convivência dentro do con-
domínio seja harmoniosa. 
Para tanto, sugerimos pelo 
menos seis dicas que, quan-
do seguidas, ajudam a pôr 
ordem nos processos de mu-
danças e diminuir as chances 
de conflitos entre morado-
res e destes com o síndico. 
 Um ponto impor-
tante a ser definido é o 
horário com permissão para 
se realizar mudanças – se-
jam essas de chegada ou de 
retirada. A limitação é ne-
cessária a fim de resguardar 
o sossego dos demais mo-
radores, então geralmente 
veta-se a movimentação an-
tes das 8h e após as 22h. Ca-
sos excepcionais podem ser 
flexibilizados a depender da 
ocasião, a critério do síndico. 
 Assim como os 
horários, também os dias 
são relevantes, pois isso de-
termina se haverá maior ou 

menor tráfego de veículos 
no condomínio, bem como 
trânsito de funcionários de 
transportadoras, marcenei-
ros, entregadores, eletricis-
tas, montadores de móveis, 
entre outros prestadores de 
serviços. As datas variam 
de acordo com cada con-
domínio, há aqueles que 
proíbem mudanças aos fins 
de semana, por outro lado, 
há aqueles em que as mudan-
ças devem ser preferencial-
mente aos finais de semana. 
Sempre deve-se consultar as 
regras do condomínio para 
checar os detalhes. 
 E por falar em trân-
sito de funcionários e presta-
dores de serviços, esta passa 
a ser uma questão ainda 
mais delicada quando está 
ocorrendo uma mudança no 
prédio, pois a guarita fica 
muito mais vulnerável à en-
trada de estranhos. Portanto, 

é fundamental que se faça 
um controle cuidadoso de 
quais pessoas têm realmente 
autorização de acesso ao 
edifício. O porteiro ou vigi-
lante deve verificar nome e, 
se possível, foto, das pes-
soas que estão trabalhando 
na mudança a fim de evitar 
ações mal intencionadas. 
 O uso dos eleva-
dores para transporte de 
móveis, eletrodomésticos, 
malas e outros objetos deve 
ser estritamente realizado 
através dos elevadores de 
serviço, pois o social deve 
ficar livre para o trânsito 
dos condôminos. Mesmo o 
elevador social não deve fi-
car unicamente à disposição 
da mudança, devendo in-
tercalar as viagens com 
demais interessados. Caso 
haja qualquer dano, como 
arranhões, o condômino res- 
ponsável pela mudança fica 

encarregado de ressarcir o 
prejuízo. O mesmo se aplica 
a qualquer outro dano causa-
do ao patrimônio do prédio. 
 Por fim, não custa 
lembrar que cada um é res- 
ponsável pela sujeira que 
produz. Logo, ao término de 
todo o serviço de mudança, 
o morador deve recolher 
todo o seu lixo e fazer o des-
carte adequado. Isso inclui 
também móveis antigos, 
eletrodomésticos, bicicle-
tas, caixas contendo objetos 
pessoais e todo outro tipo de 
“quinquilharia” que costuma 
ficar acumulada nas gara-
gens ou espaços comuns (a 
exemplo de escadas), o que 
é proibido de acordo com as 
convenções de condomínio. 

A autora é  colaboradora
do Jornal do Síndico

Hora da mudança:
Regras para quem chega e para quem sai

● CÂMERAS DE SEGURANÇA 
● CONTROLE DE ACESSO
● MONITORAMENTO E PORTARIA
● INTERFONES 
● MANUTENÇÃO
● CERCA ELÉTRICA/OURIÇO
● LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

Tecnologia Digital 
a favor da segurança!

Atendimento personalizado - Soluções Diferenciadas
Profissionais Capacitados - Qualidade 

Confiabilidade - Segurança

Solicite seu
orçamento!

Somos uma empresa especializada em venda,
instalação e manutenção, com alta qualidade nos
equipamentos e serviços, atendemos empresas de
pequeno, médio e grande porte, condomínios e residências

41 9 9550-5796    41 3562-2208
www.shekhinahsecurity.com.br

comercial@shekhinahsecurity.com.br

VENDA

MANUTENÇÃO

INSTALAÇÃO
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  Individualização de Água»

   Individualização de Gás»

   Instalação de Painéis Solares»

   Gestão integrada e inteligente do condomínio»

  Monitoramento do consumo das áreas comuns »

Especialista em soluções tecnológicas 
para o seu condomínio

Atendimento em todo estado do Paraná

comercial@ioutility.com.br 

individualiza@ioutility.com.br

(41) 9 9277-7706 | (11) 2309-7887 

Dicas
5 metas para transformar seu condomínio em 2022
 
 No fim do ano, não faltam votos de saúde, paz, harmonia e din-
heiro. Mas como adequar esses desejos à extensa lista de melhorias para 
o condomínio? Em 2022, é importante saber priorizar aqueles projetos e 
obras que trarão mais benefícios aos moradores a curto e médio prazo.
Confira cinco metas que precisam estar na sua lista de Ano Novo:
 1. Adotar a individualização de água e gás
O rateio das contas não precisa mais ser um dos principais temas 
das reuniões de condomínio. A medição individualizada permite 
que cada unidade controle os gastos e adeque seus hábitos, pagan-
do somente pelo que consumir, trazendo paz, harmonia e economia.
 2. Instalar painéis solares
Em um país com um dos maiores potenciais solares do mundo, pro-
duzir a própria energia é um jeito inteligente de reduzir as con-
tas de consumo. Os painéis fotovoltaicos são silenciosos e exi-
gem pouca manutenção para produzir energia limpa e renovável.
 3. Automatizar processos com sensores IoT
Muito mais do que assistentes virtuais e TVs Smart, a Internet das 
Coisas (do inglês Internet of Things ou IoT) facilita o dia a dia do 
seu condomínio, possibilitando, por exemplo, a economia de água 
na rega de jardins e áreas verdes, por meio de sensores inteligentes.
 4. Cuidar da segurança do condomínio
Nada como um sistema de segurança de última geração para garantir tran-
quilidade no seu ano novo. Associados à tecnologia IoT, é possível monito-
rar câmeras, alarmes e sensores de presença a partir de  qualquer dispositivo 
on-line.
 5. Monitorar a qualidade da água e da energia
Um jeito de cuidar da saúde dos moradores do condomínio e ainda prevenir 
acidentes é a instalação de sensores de monitoramento de qualidade da água, 
nos reservatórios e piscinas, e de qualidade da energia elétrica, nos elevadores.
 Para concluir as metas de Ano Novo do seu condomínio, con-
sulte a IouTility, empresa especializada em desenvolver soluções 
de eficiência hídrica e energética em todo Brasil. Fale conosco pelo 

comercial@ioutility.com.br ou 
solicite um orçamento pelo www.ioutility.com.br.

Blindagem

 A preocupação com se-
gurança é sempre uma prio-
ridade nos condomínios com 
o intuito de proteger a integri-
dade de seus moradores e do pa-
trimônio. Nesse sentido, novas 
tendências vão sendo incorpo-
radas para reforçar as barreiras 
que impedem ataques externos. 
Uma das possibilidades atuais é 
a blindagem, que pode ser apli-
cada a portas, paredes inteiras, 
janelas ou guaritas, conferindo 
segurança contra disparos de ar-
mas de fogo ou outros impactos 
como pedradas, por exemplo. 
 A porta blindada é reves-
tida com aço balístico de alta re-
sistência mecânica e proporciona 
máximo de proteção contra ar

rombamento. Já a blindagem de 
janelas é ideal para assegurar a 
proteção contra invasão, vanda-
lismo ou balas perdidas. Os vi-
dros blindados são laminados en-
tre si com PVB (polivinil butiral), 
e podem possuir espessura de 
28mm (proteção nível II), 38mm 
(proteção nível IIIA) e 54mm 
(proteção nível III). A parede 
blindada, por sua vez, promete 
garantir a proteção de cômodos ou
ambientes inteiros, seja 
para residências, empre-
sas ou estabelecimentos
comerciais. Tais procedimen-
tos geralmente são destina-
dos à proteção de guaritas, es-
pecialmente, visando a uma 
maior proteção do porteiro. 

Restaurações de fachada  - Telhados

Impermeabilizações

Manutenções em geral - Reformas

3015-7300 | 99195-1173

www.wcaengenharia.com.br
atendimento2@wcaconstrucoes.com.br

(41)

PARCELAMOS SUA 
OBRA EM ATÉ 24X
*sujeito a aprovação de crédito

R. Major Fabriciano do Rego Barros, 362 - Hauer 

O resultado que sua empresa precisa está aqui!
Distribuição  e GARANTIDA GRATUITA

em Curitiba e Região Metropolitana!

3029-9802
Anuncie!
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(41) 4106-7558
www.atherengenharia.com.br

contato@atherengenharia.com.br

Sistemas de ancoragem  - Manutenção predial

Restauração de fachadas - Recuperação Estrutural

Impermeabilização - Pinturas em geral

Pisos e quadras poliesporvas

Revesmentos em epóxi

A escolha certa para sua obra e reforma!

EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONDOMÍNIOS

O final de ano nos condomínios
 Chegamos ao final 
de ano! Mas se por um lado é 
uma data de festas, por outro, 
por conta da pandemia, assim 
como a questão da segurança 
e perturbação, para quem é 
síndico, é preciso estar atento.
Com a chegada da variante 
ômicron, novamente as au-
toridades de saúde e es-
pecialistas pedem atenção 
redobrada. Tendo isso em 
mente, algumas capitais, in-
clusive, já cancelaram suas 
festas oficiais de final de ano. 
 De qualquer for-
ma, não há nenhum tipo de 
proibição em relação a en-
contros, festas e comemo-
rações particulares. Sendo 
assim, no que concerne 
aos condomínios, as fes-
tas nas unidades privati-
vas, assim como nos salões 
de festa e churrasqueira, 
em teoria, estão liberadas. 
 O que é preciso se 
ter em conta é o cuidado 
com a aglomeração nesses 
ambientes. Para isso é im-
portante que quem for orga-

nizar a festa, procure con-
vidar uma quantidade que 
não cause superlotação no 
espaço, além de procurar 
deixar janelas abertas a fim 
de auxiliar na ventilação. 
Já o condomínio, em relação 
as áreas comuns, precisa fo-
car a atenção para a higieni-
zação constante, além da dis-
ponibilização de álcool em 
gel. Outro ponto importante 
é que o uso de máscaras du-
rante a circulação nas áreas 
comuns deve ser obrigatório 
quando da decisão nesse 
sentido por parte do poder 
Estadual e/ou Municipal. 
 Além da questão 
da pandemia, entre as di-
versas coisas que é preciso 
que a gestão fique atenta, 
é necessário que se foque 
em dois pontos essenci-
ais e que com certeza são 
os que mais prejuízo tra-
zem aos condomínios du-
rante esse período: a se-
gurança e a perturbação.  
 Com as festas, tanto 
nas áreas comuns quanto no 

interior das unidades, o que 
ocorre é o livre trânsito de 
pessoas, já que há um grande 
número de convidados que, 
de fato, são “estranhos” ao 
condomínio. Por isso é ne-
cessário que a portaria esteja 
atenta a entrada e saída de vi-
sitantes e só libere o ingresso 
após autorização do morador. 
 Outro ponto de extre-
ma importância para que to-
dos fiquem atentos é a pertur-
bação. Sabemos que nos dias 
de comemoração do Natal e 
do Ano Novo (24/25 e 31/01) 
as festas vão até mais tarde, e 
claro que todos, até aqueles 
que não comemoram, es-
tarão menos “incomodados” 
com os festejos. Porém, é 
comum muitos condôminos 
passarem do limite e aí, nem 
a compreensão por parte dos 
vizinhos é capaz de suportar.
 Por isso, nesse final 
de ano, gestão e condômi-
nos precisam estar ligados 
e trabalhar juntos para que 
a diversão não se torne um 
problema, principalmente 

para que acima de tudo a 
segurança e o bom senso 
estejam em primeiro lugar. 
Confira algumas dicas para 
evitar a “dor de cabeça”:
• É importante que a 
gestão informe através de 
e-mails e comunicados co-
lados nos elevadores e nos 
quadros de aviso, infor-
mando sobre os horários do 
condomínio e lembrando que 
a diversão está liberada des-
de que se tenha bom senso;
• O condomínio pode 
pedir aos condôminos que 
farão festas para que pas-
sem uma lista com o nome 
dos convidados e o número 
do documento. Isso, além 
de trazer mais segurança, 
faz com que a portaria não 
precise ficar interfonando o 
tempo todo à unidade a fim 
de fazer a liberação pois, no 
calor da festa, criminosos se 
aproveitam dessa “liberação 
sem prestar atenção” por 
parte dos moradores, para 
adentrar no empreendimento;
 Se for viajar: 

• Deixe as chaves 
com um familiar e 
avise o zelador, nunca 
deixe as chaves na portaria;
• Não deixe as janelas 
abertas, pois os meliantes 
identificam que o apartamen-
to está vazio com facilidade e 
você poderá ser alvo de furtos;   
• Desligue os ele-
trodomésticos e tire car-
regadores da tomada;
• Certifique-se que 
o gás esteja fechado; 
• Deixe avisado se 
alguém vai entrar para lim-
par ou fazer algum serviço, 
do contrário, avise que nin-
guém está pré-autorizado a 
ingressar em sua unidade;
• Reforce as trancas 
se necessário. Lembre-se: 
a guarda da sua unidade é 
de sua responsabilidade;

O autor é colaborador  do
 Jornal do Síndico

Spot
Serviços

TERCEIRIZAÇÃO

  » 90  dias para pagamento
  » Químicos de limpeza cortesia

  » Portaria
  » Limpeza

  » Zeladoria

 » SDF
  » Ferista

  » Diarista

CONDOMÍNIO

DIFERENCIAIS

41 3030-4848 | 41 99186-4848
www.spotservicos.com.br

comercial@spotservicos.com.br
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COLETA DE RESÍDUOS

JARDINAGEM

Assessora
Assessoria na elaboração 
e alteração de Convenção

 e Regimento Interno.

condomínio

(41) 9.9602-3337
condominioassessora@gmail.com

ASSESSORIA JURÍDICA

CAÇA VAZAMENTOS

FUJITECHFUJITECH SOLUÇÕES HIDRÁULICAS
E CAÇA VAZAMENTOS

- Detecção de vazamento com geofone eletrônico
- Detecção de infiltração por termografia
- Desentupimento de tubulações
- Esgoto por hidrojateamento e roto-rooter
- Mapeamento de ramais de água e esgoto

99145-3366
99185-4701

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

www.pragpro.com.br

CONTROLE DE PRAGAS - DESINSETIZAÇÃO 
DESRATIZAÇÃO - DESCUPINIZAÇÃO 

CONTROLE DE POMBOS E MORCEGOS
SANITIZAÇÃO - HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS D’ÁGUA

(41)9 9903-6406
(41)9 8774-5896
(41) 3153-3467

SOLICITE JÁ
SEU ORÇAMENTO!

- Compra de materiais reciclados
- Coleta de óleo usado

Atuamos em Curitiba e Região

99994-5015(41)s o l u t i o n s

Especializada em atender condomínios.

Telas, Lonas
SOMBRITES

Fertilizantes e
Adubos

Terras e
Substratos 

Controle de 
Pragas
Urbanas

(41) 99725-8471 (41) 3254-6858
www.agrotiba.com.br

Av. Munhoz da Rocha, 1089 Cabral-Curitiba-Pr

MATA MATO 
GERAL E 
SELETIVO

Ferramentas
Agrícolas

Repelentes
de Pombos e
Morcegos

Pulverizadores
e composteiras

Mudas  e 
Sementes

 

Pago o lixo reciclável por quilo coletado no seu 
condomínio! Não perca mais tempo em pagar pra 

rerar o lixo no seu condomínio, nós pagamos por ele!

Coleta de: eletrônico micro-ondas, geladeira, 
garrafas, máquina de lavar roupas, óleo usado etc.

 

Reciclagem Londrina
Grupo Habilitado coletamos em 

condomínios, residências e comércio.
 Curiba e Região Metropolitana

41 984402591 | 43 984989941
41 99966-0984

☎
Responsável pela coleta: Marcos

CREA: 61807

 Restauração de Fachadasü
 üLavagem predial 
 Telhados (construção e reformas)ü
 Impermeabilizações com manta asfálcaü
 Pinturas (textura, grafiato, projetada)ü

Reposição e revesmentos de paslhasü

(41)3322-9658 | 99513-3170

Há 16 anos 
no mercado

PRESTADORA DE SERVIÇOS

Acompanhamento técnico de 
Eng. Civil e Segurança do Trabalho

Elaboração de estudos e viabilidade

kajamprestadoradeservicos@hotmail.com

Construção e Reformas

de Telhados

Fabricação de Calhas,

Rufos e Condutores

3053-5740 / 99133-7070

acquateccalhas@gmail.com

Especializada em Condomínios

Ano XVII - E
dição 202 - Agosto/16 - Curitiba - www.jornaldosindico.com.br

UMA DAS REDES MAIS

CONSOLIDADAS DO MERCADO

AGORA É 5 ESTRELAS!

26 ANOS NO MERCADO

22 GRANDES CIDADES NO BRASIL

14 ANOS ENTRE AS MELHORES

FRANQUIAS DO BRASIL

/jornaldosindico
www.jornaldosindico.com.br

Ano XVII - E
dição 204 - O

utubro/16 - C
uritib

a - w
ww.jornaldosindico.com.br

Foto: PMC

Ano XVII - Edição 203 - Setembro/16 - Curitiba - www.jornaldosindico.com.br

Foto: PMC

Ano XVIII - Edição 205 - Novembro/16 - Curitiba - www.jornaldosindico.com.br

Anuncie!  AGORA:LIGUE

3029-9802

Empresa especializada na prestação 
de serviços de lavagens automotivas a seco

 em estacionamentos de condomínios.

- Diminuição dos riscos de aglomeração Covid 19;
- Praticidade e Comodidade;

- Menor custo financeiro;
- Economia de Tempo;

- Segurança;
- Ecologicamente correto;
- Valorização do imóvel;

ZERO CUSTO PARA O CONDOMÍNIO

Cuide do seu carro sem deixar o conforto da sua casa!

Entre em contato e solicite uma apresentação
 completa dos nossos serviços e saiba mais.

41- 99750-8738 - auto15.com.br
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MANUTENÇÃO PREDIAL

Pinturas Dias

Parcelamos sua obra em até
 24 vezes sem juros.

3209-7740 / 9 8838-5172
9 9929-9216

www.pinturasdias.com.br

Construção, Reformas, Telhados

Aplicação de Manta Asfáltica

LAVAGEM PREDIAL - PINTURAS
TEXTURA - GRAFIATO

CREA 60434

ESPECIALIZADA EM CONDOMÍNIOS

MANUTENÇÃO PREDIAL

Presservice
Engenharia e Excelência em Manutenção Predial

Presservice

www.presservice.com.br

(41) 4122-0046 -     99653-6631

®

contato@presservice.com.br

DESDE / 2011                                            CREA/PR-76277

RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTOS CERÂMICOS
LAVAGEM DE FACHADAS E PINTURAS

LAUDOS TÉCNICOS E VISTORIAS 
REVITALIZAÇÃO DE FACHADAS 
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL 

IMPERMEABILIZAÇÕES

   (Dinamômetro) 

CREA/PR-61805DESDE 1991 03
A
N
O
S1991 -2021

LAUDOS, PERÍCIAS E VISTORIAS

MANUTENÇÃO PREDIAL

Diagnóstico de problemas construtivos 
em edificações com utilização de ensaios 

e posterior emissão de laudo técnico

41 3779.8057
41 9.9644.9575
www.concrete.eng.br

- Laudos Técnicos e Perícias
- Inspeção Predial 
- Laudo de Fachada

(41)98777-4988wskengenharia.com

Classíndico

Inspeção de obras
Laudos e perícias - Lavagem predial
Pintura lisa/textura/grafiato
Colocação e remoção de paslhas
Calafetação de esquadrias de janelas
Junta de dilatação - Impermeabilização

A solução em suas mãos!!

Ano XVII - 
Edição 202 - A

gosto/16 - C
uritib

a - w
ww.jornaldosindico.com.br

UMA DAS REDES MAIS

CONSOLIDADAS DO MERCADO

AGORA É 5 ESTRELAS!

26 ANOS NO MERCADO

22 GRANDES CIDADES NO BRASIL

14 ANOS ENTRE AS MELHORES

FRANQUIAS DO BRASIL

/jornaldosindico

www.jornaldosindico.com.br

Ano XVII - Edição 203 - Setembro/16 - Curitiba - www.jornaldosindico.com.br

Foto: PMC

Ano XVII - Edição 204 - Outubro/16 - Curitiba - www.jornaldosindico.com.br

Foto: PMC

Ano XVIII - Edição 205 - Novembro/16 - Curitiba - www.jornaldosindico.com.br

Anuncie! 
LIGUE AGORA:

3029-9802

encartes

Ligue e confira!

3029-9802

folders, 
                  panfletos
 
ou cartões de visita 

        da sua empresa

no 

Destaque	sua	empresa	
no	veículo

mais	segmentado	
do	mercado!

3029-9802
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TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS

PORTA CORTA FOGO

   (Dinamômetro) 

CREA/PR-61805DESDE 1991 03
A
N
O
S1991 -2021

SERRALHERIA

Serralheria
              

Metal Forte

Estruturas Metálicas - Corrimão
Calhas - Escadas

Reformas de Grade em Geral
Assistência Técnica 

e Conserto de Portões

9 9970-8045 / 3699-7164

serralheriametalforte16@gmail.com.br

SERRALHERIA MÓVEL

ATENDIMENTO 24hrs

TOLDOS E COBERTURAS

TELAS / CERCAS E PROTEÇÃO

SEGURANÇA CONDOMINIAL

TOLDOS
Cobertura em Policarbonato
Grades e Portões
Toldo em Lona e Policarbonato
Cortina Retrátil e com Catraca - Reformas

(41) 9.8467-3359 | 3621-4177
www.agraunatoldos.com.br

- Restauração de Fachada 
- Reposição de Pastilhas
- Aplicação de Textura e Grafiato
- Impermeabilização 
- Reformas em Geral (41) 99523-7273

SOLUÇÕES PARA CONDOMÍNIOS

ESPECIALIZADA EM SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS PARA CONDOMÍNIOS

(41)99277-7706 | (11) 2309-7887

VIDRAÇARIA

Vidros em geral - Espelhos - Box 

Cobertura - Guarda Corpo - Sacadas 

Corna de vidros  

Janelas em vidro temperado 

Esquadria de alumínio e esquadria de PVC

3272-3421 | 99960-0706
Av. Vereador Toaldo Tulio, 4168 - São Braz

PREVENÇÃO E INCÊNDIO

Vigilância patrimonial - Segurança 24 hrs 
Segurança privada - Monitoramento de alarme

 Apoio táco*Rondas ostensiva
Portaria 24 hrs - Recepção

Zeladoria em edicios e domicílios
Segurança patrimonial - Controlador de acesso

Limpeza pós-obra

(41)98870-9754   |  (41)3045-9943

fenixseguranca24hrs.com.br - fenixseguranca13@gmail.com

Vendas e Assistência Técnica

3023-3701 | 3376-7178 | 99133-1431

www.metalportascuritiba.com.br

Manutenção e
Instalação de automatização:

Portões Eletrônicos
Travas elétricas

Fechaduras magnéticas 
Serviços de serralheria

SERRALHERIA E PINTURA ELETROSTÁTICA

* Serralheria em geral
* Mobílias metálicas 

e decoravas.

FAZEMOS PINTURA EPÓXI 
(ELETROSTÁTICA)

ferroartesmetalicas@gmail.com 
scjpinturas@gmail.com 

41 99676-3033
41 99829-4807

MANUTENÇÃO PREDIAL

CERCA ELÉTRICA
CERCA CORTANTE/OURIÇO

www.protelascuriba.com.br

3246-3038
3246-9833

99686-7475

(41)

ANUNCIE:

3029-9802

Existe uma forma mais eficaz 
para que sua empresa
seja VISTA!

A solução em suas mãos!!

Ano XVII - 
Edição 202 - A

gosto/16 - C
uritib

a - w
ww.jornaldosindico.com.br

UMA DAS REDES MAIS

CONSOLIDADAS DO MERCADO

AGORA É 5 ESTRELAS!

26 ANOS NO MERCADO

22 GRANDES CIDADES NO BRASIL

14 ANOS ENTRE AS MELHORES

FRANQUIAS DO BRASIL

/jornaldosindico

www.jornaldosindico.com.br

Ano XVII - Edição 203 - Setembro/16 - Curitiba - www.jornaldosindico.com.br

Foto: PMC

Ano XVII - Edição 204 - Outubro/16 - Curitiba - www.jornaldosindico.com.br

Foto: PMC

Ano XVIII - Edição 205 - Novembro/16 - Curitiba - www.jornaldosindico.com.br

Anuncie! 
LIGUE AGORA:

3029-9802

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

Spot
Serviços

TERCEIRIZAÇÃO

 »  »  »  Portaria Limpeza Zeladoria
»  » »SDF Ferista Diarista 

  » 90  dias para pagamento
  » Químicos de limpeza cortesia

41 3030-4848 | 41 99186-4848
www.spotservicos.com.br

comercial@spotservicos.com.br

Jornal do Síndico

3029-9802
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Projetos: arquitetônico, elétrico, estrutural,
hidráulico, entre outros, ver site.
       
Reformas: elétrica, hidráulica, estrutural, civil,
 fachadas, prumadas, entre outros, ver site.

Construções: residencial, comercial, industrial.

Manutenção: pára raio, gás, hidráulica, elétrica,
interfone, tag, alarme, entre outros, ver site.

Eng Fábio Xavier           Crea   30.707 D Pr  (41) 99599 2630
Eng Cristian Thurmann  Crea 143.552 D Pr  (41) 99638 4197

obrativa@yahoo.com.br

(41) 3042 0501

www.obrativa.eng.br

Reg Crea 61.900

CRA/PR:2880
Resp. Técnica 

CRA/PR 20.30917

Somos especialistas em Mediação de Conflitos!

Gestão financeira e
Prestação de Contas

Assessoria ao
Síndico e ao Conselho

Manutenção
do Patrimônio

Gestão de Pessoas
e Conflitos

Previsão 
Orçamentária

Assessoria Jurídica 
Condominial

@gruporuggi@gruporuggicontato@gruporuggi.com.br

O Grupo Ruggi tem a
 eficiência que o 

síndico precisa na 
Gestão Condominial!

Solicite uma proposta.

PEÇAS E MANUTENÇÃO

ATENDIMENTO À DOMICÍLIO OFICINA MÓVEL

SÍNDICO(A): 

OS MORADORES VÃO GOSTAR. CONVIDE-OS PARA 

CONHECER. VAMOS MARCAR UMA VISITA 

DE DIVULGAÇÃO PRESENCIAL!

NOVIDADES PARA SEU CONDOMÍNIO: 


